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DECRETO Nª. 2:13. DE O? DE JULHO DE 2011

convoca .e. W comam-zm.

mumam. DE SAÚDE DE mamª.

REAL E mª. ummomnênms.

ÇI Preíelrn Municipal de Lagoa Real. Estado da Bahia, na uso de suas atribuições legais. na cºnformidade

da A Lei nº 3142 dama de uexembm de 1990, :;

CONSMERANDG que :; Conferênua Municipal visa a elaboração da Piano Munlcêpal de Saúde 2018-2021 a

pam":- de um diagnóstico da situação de saúde e das propostas aprovada no relatório da Conferência

Munidpal, & 3551111 quaJIEcar ainda mais a trabalho da gestão em sends próximos dois anos

DECRETA:

art, 1" - Fica tonvoca'da a N Comia-rência Múnicjpal de Saúde a realizar-se no dia Dl de agnatn de 2011 em

Lagoa REBHBÁ, com o tema- "Para. manejar é preciso diamgar com a sociedade, definindo rumos &

defendendo ç direito ao SUS de qualldade”.

Art. 2“ - .o. |U Conferência Municipe: de Saúde será coordenada pele.:ionselhc Municipªl de Sªúde e.

presidida peio Secretário Municlpal dE Saúde.

Art. 3' - (: Conselho Municipal de Saúde exaedlrà regimento especlal dispondo sobre & urganizaçãà eª

funcrnn amento da confErência & no:-neem" sua. comrssão organizadora.

,em. 4! . Ag.;gespeses com a malhação da Conferêncla carrerão por conta de recursos orçamentários do

Municipio, através da Secretarla Municipalde ãeúde.

An. 55 . Este decreto entrará em vigºr na data tie sua publicação.

Lagoa ReanBa, D'? de julho De 2017.
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